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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2022

(Do Sr. Célio Studart)

Altera o art. 74 da Lei 14.133, de
1º de abril de 2021.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a

vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

Art.  74.  É inexigível  a licitação quando inviável  a competição,  em
especial nos casos de:

[...]

§ 6º A soma anual das contratações fundamentadas pelo inciso II do
caput deste artigo não poderá ser superior a 1% (um por cento) do
orçamento executado pelo ente federativo no exercício fiscal anterior.

§ 7º Nas contratações com fundamento no inciso II do caput deste
artigo, é vedada a destinação de mais de 20% (vinte por cento) do
teto estipulado pelo § 6º para um único artista. 

Art. 2º Será gratuito o acesso aos eventos que contarem com a

participação de profissional artístico contratado pelas Administrações

Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 3º Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir a sua

fiel execução.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Ao longo das últimas semanas, surgiram diversas notícias de

entes públicos gastando uma fatia elevada do seu orçamento com

cachês milionários para artistas, chegando a casos em que os valores
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gastos seriam maiores que o orçamento anual de merenda escolar do

município1.

Por exemplo, de acordo com levantamento do Estado de Minas,

só em 2022 prefeituras de cidades com menos de 100 mil habitantes

gastaram mais de R$ 7 milhões em cachês2. Além desses, diversos

outros casos foram descobertos em outras as regiões do país.  

Esses episódios já têm gerado repercussão das instituições. O

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, por exemplo,

moveu ação civil pública contra o município de Mossoró, que tem 300

mil habitantes, por contratar mais de um milhão de reais em cachês

para  uma  festa,  solicitando  que  os  recursos  sejam  utilizados  na

contratação de professores para a rede pública municipal3. No mesmo

sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco determinou a

suspensão do pagamento de mais de R$ 1 milhão em cachês pelo

município de Bom Conselho, que tem cerca de 70 mil habitantes4.

É  importante destacar  que,  de acordo com o art.  23,  V,  da

Constituição  Federal,  é  competência  comum  da  União,  Estados,

Distrito  Federal  e  Municípios  proporcionar  os  meios  de  acesso  à

cultura. Sendo que o art. 215 prevê que “Estado garantirá a todos o

pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura

nacional,  e  apoiará  e  incentivará  a  valorização  e  a  difusão  das

manifestações culturais”.

Assim surge a presente proposição,  que tem a finalidade de

fortalecer o fomento cultural pelo Estado através da moralização dos

1 https://rd1.com.br/globo-mostra-que-show-de-gusttavo-lima-quase-custou-
valor-de-merenda-escolar-de-cidade/
2 
https://www.em.com.br/app/noticia/gerais/2022/05/31/interna_gerais,1370299/co
ntratos-de-pequenas-prefeituras-de-mg-com-sertanejos-superam-r-7-
milhoes.shtml
3 https://g1.globo.com/rn/rio-grande-do-norte/noticia/2022/05/31/mprn-move-
acao-civil-para-que-caches-de-shows-de-safadao-e-xand-aviao-em-mossoro-
sejam-destinados-para-a-educacao.ghtml
4 https://jc.ne10.uol.com.br/colunas/jamildo/2022/05/15017540-exclusivo-tce-
suspende-shows-de-rs-1-milhao-na-prefeitura-de-bom-conselho-inclusive-do-
cantor-joao-gomes.html *C
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valores contratados, pois as situações narradas, apesar de aviltantes,

dividem a opinião de especialistas sobre sua licitude5. 

Para isso, o projeto de lei sugerido inclui dispositivo na Lei nº

14.133/21, que estabelece normas gerais de licitação e contratação

para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais

da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios.  O

objetivo é impor limite orçamentário para contratação de profissional

do  setor  artístico,  de  modo  a  barrar  contratos  em  valores

incompatíveis com a realidade orçamentária do ente federativo em

questão. 

Por todo o exposto, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares

deste Projeto de Lei em tela.

Sala das Sessões, 01 de junho de 2022

Dep. Célio Studart

PSD/CE

5 https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/contratacao-de-shows-por-prefeituras-
divide-opiniao-de-especialistas/ *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
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DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Inexigibilidade de Licitação 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de:  

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos;  

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:  

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;   

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;   

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;   

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;   

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;   

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;   

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;   

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 

laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio 

ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;   

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;  

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 

localização tornem necessária sua escolha.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá 

demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 

exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o 

objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, 

vedada a preferência por marca específica.  

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário 

exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento 

que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 

específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 

inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto 

do contrato.  

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada 

a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 

justificado a inexigibilidade.  

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem 

ser observados os seguintes requisitos:  
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I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, 

quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 

investimentos;  

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 

atendam ao objeto;  

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou 

locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.  

 

Seção III 

Da Dispensa de Licitação 

 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.480, DE 2022 
(Do Sr. André Janones) 

 
Estabelece critérios para a contratação pelo Poder Público de profissional 
do setor artístico. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1473/2022.  
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2022.

(Do Senhor André Janones)

Estabelece  critérios  para  a  contratação  pelo

Poder Público de profissional do setor artístico.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º. O presente Projeto de Lei tem o objetivo de estabelecer

critérios para a contratação pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios

de profissionais do setor artístico.

Art.  2º.  A  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  Lei  de

Licitações  e  Contratos  Administrativos,  passa  a  vigorar  com  as  seguintes

alterações:

“Art.  74.  É  inexigível  a  licitação  quando  inviável  a

competição, em especial nos casos de:

.............................................................................................

.....................................................................................................

.

II  -  contratação  de  profissional  do  setor  artístico,

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

pública regional ou nacional, não se admitindo unicamente

a consagração pela crítica especializada ou pela opinião

pública local;

.............................................................................................

.....................................................................................................
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

§ 2º  Só poderão celebrar  a contratação a que se o

inciso  II  do caput deste  artigo  as  pessoas  jurídicas  de

direito público interno que  comprovarem a aplicação do

mínimo  constitucional  nas  áreas  de  saúde  e  educação,

exigindo-se:

I  –  que  o  contrato  seja  firmado  pelo  próprio

contratado ou por meio de empresário exclusivo, pessoa

natural ou jurídica, que possua contrato, declaração, carta

ou  outro  documento  que  ateste  a  exclusividade

permanente e contínua de representação, no País ou em

Estado  específico,  do  profissional  do  setor  artístico,

afastada  a  possibilidade  de  contratação  direta  por

inexigibilidade por meio de empresário com representação

restrita a evento ou local específico;

II – que a  razão da escolha do profissional do setor

artístico  seja  devidamente  explicitada,  devendo  a

consagração  pela  crítica  especializada  ou  pela  opinião

pública  regional  ou  nacional  ser  comprovada  mediante

meios  idôneos,  tais  como  noticiários  de  jornais  e

contratações  pretéritas  junto  ao  Poder  Público  ou  à

iniciativa privada;

III – que seja devidamente justificado o preço com a

comprovação de que o valor do contrato é razoável e está

de  acordo  com  o  mercado  e  com  as  contratações

pretéritas perante o Poder Público ou a iniciativa privada

do mesmo porte;

IV  –  a  publicidade  dos  termos  e  valores  da

contratação,  não  se  admitindo  cláusulas  de

confidencialidade.” (NR)

Art. 2º Será gratuito o acesso aos eventos que contarem com a

participação de profissional artístico contratado pelas Administrações Públicas
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Nosso  Projeto  de  Lei  estabelece  critérios  mínimos  para  a

contratação de profissionais do setor artístico. A proposta parte do pressuposto

de que o atendimento às despesas prioritárias com saúde e educação é o

principal  parâmetro para se verificar  a  legitimidade da despesa pública nas

contratações  por  inexigibilidade  de  licitação  de  shows.  Por  isso,  estamos

propondo que a contratação de profissionais dos setor artístico ocorra somente

após a comprovação de atendimento ao gasto mínimo previsto na constituição

nas áreas de saúde e educação.

A  promoção  cultural,  muito  embora  importante,  não  é  a

prioridade de um Ente Público. A Constituição prioriza os direitos fundamentais

à saúde e à educação frente aos demais direitos. O art. 212 estabeleceu que é

dever da União aplicar nunca menos de 18% e os Estados, Municípios e o

Distrito  Federal,  25%,  no  mínimo,  da  receita  resultante  de  impostos,

compreendida  a  proveniente  de  transferências,  na  manutenção  e

desenvolvimento  do  ensino.  Na  sequência  a  Constituição –  art.  198,  §2º  –

assegura recursos específicos às ações e serviços públicos de saúde.

Observa-se,  portanto,  que  a  Constituição  estabelece  uma

inegável priorização dos direitos à saúde e à educação, que, sem sombra de

dúvidas, devem nortear as ações do Administrador Público.

Além disso, nossa propositura fixa alguns parâmetros para que

se verifique a conformidade da contratação de artistas para a realização de

shows e eventos. Primeiro, que o contrato seja firmado pelo próprio contratado

ou por meio de empresário exclusivo, pessoa natural ou jurídica, que possua

contrato,  declaração,  carta  ou  outro  documento  que  ateste  a  exclusividade *C
D2
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55
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Janones
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do

profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por

inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou

local específico.

Segundo,  que  a  razão  da  escolha  do  profissional  do  setor

artístico  seja  devidamente  explicitada,  devendo  a  consagração  pela  crítica

especializada  ou pela  opinião  pública  regional  ou  nacional  ser  comprovada

mediante  meios  idôneos,  tais  como  noticiários  de  jornais  e  contratações

pretéritas junto ao Poder Público ou à iniciativa privada.

Quanto  ao  preço,  estamos  propondo  que  esse  seja

devidamente  justificado  com a  comprovação  de  que  o  valor  do  contrato  é

razoável e está de acordo com o mercado e com as contratações pretéritas

perante o Poder Público ou a iniciativa privada do mesmo porte. 

Por fim, estamos propondo que seja proibida a celebração de

contratos com cláusulas de confidencialidade.

Sala das Sessões em,            de junho de 2022.

Deputado ANDRÉ JANONES

AVANTE/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS LICITAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Inexigibilidade de Licitação 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de:  

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos;  

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:  

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;   

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;   

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;   

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;   

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;   

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;   

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;   

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 

laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio 

ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;   

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;  

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 

localização tornem necessária sua escolha.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá 

demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 

exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o 

objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, 

vedada a preferência por marca específica.  

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário 

exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1473/2022 

que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 

específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 

inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto 

do contrato.  

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada 

a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 

justificado a inexigibilidade.  

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem 

ser observados os seguintes requisitos:  

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, 

quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 

investimentos;  

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 

atendam ao objeto;  

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou 

locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.  

 

Seção III 

Da Dispensa de Licitação 

 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores;  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;  

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de 

licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação:  

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;   

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos 

praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes;   

IV - para contratação que tenha por objeto:  

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à 

manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos 

durante o período de garantia técnica, quando essa condição de exclusividade for indispensável 

para a vigência da garantia;   

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para a Administração;   

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação, no caso de 

obras e serviços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);   

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou de exploração 

de criação protegida, nas contratações realizadas por instituição científica, tecnológica e de 

inovação (ICT) pública ou por agência de fomento, desde que demonstrada vantagem para a 

Administração;   
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e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no período necessário para 

a realização dos processos licitatórios correspondentes, hipótese em que a contratação será 

realizada diretamente com base no preço do dia;   

f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que envolvam, 

cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional;   

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de materiais de uso pessoal 

e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura 

de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante autorização por ato do 

comandante da força militar;   

h) bens e serviços para atendimento dos contingentes militares das forças singulares 

brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, hipótese em que a contratação deverá 

ser justificada quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificada pelo 

comandante da força militar;   

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada eventual de curta 

duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 

movimentação operacional ou de adestramento;   

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis 

ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, realizados por associações ou 

cooperativas formadas exclusivamente de pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo 

poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis 

com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública;   

k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade 

certificada, desde que inerente às finalidades do órgão ou com elas compatível;   

l) serviços especializados ou aquisição ou locação de equipamentos destinados ao 

rastreamento e à obtenção de provas previstas nos incisos II e V do caput do art. 3º da Lei nº 

12.850, de 2 de agosto de 2013, quando houver necessidade justificada de manutenção de sigilo 

sobre a investigação;   

m) aquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao tratamento de 

doenças raras definidas pelo Ministério da Saúde;   

V - para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 3º- A, 4º, 

5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação constantes da referida Lei;  

VI - para contratação que possa acarretar comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Defesa, mediante demanda dos comandos 

das Forças Armadas ou dos demais ministérios;  

VII - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou 

de grave perturbação da ordem;  

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da 

emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 

recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;  

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública 

e que tenham sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado;  
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X - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 

normalizar o abastecimento;  

XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade 

de sua Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação;  

XII - para contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme elencados em ato da direção 

nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição desses produtos durante as etapas de 

absorção tecnológica, e em valores compatíveis com aqueles definidos no instrumento firmado 

para a transferência de tecnologia;  

XIII - para contratação de profissionais para compor a comissão de avaliação de 

critérios de técnica, quando se tratar de profissional técnico de notória especialização;  

XIV - para contratação de associação de pessoas com deficiência, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgão ou entidade da Administração Pública, para 

a prestação de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado e os serviços contratados sejam prestados exclusivamente por pessoas com 

deficiência;  

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária 

apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa 

e financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação 

social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e 

profissional e não tenha fins lucrativos;  

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de insumos 

estratégicos para a saúde produzidos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha 

por finalidade apoiar órgão da Administração Pública direta, sua autarquia ou fundação em 

projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico 

e de estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução 

desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o SUS, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, e que tenha sido criada 

para esse fim específico em data anterior à entrada em vigor desta Lei, desde que o preço 

contratado seja compatível com o praticado no mercado.  

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos 

I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:  

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora;  

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 

como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.  

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados 

para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação 

qualificadas como agências executivas na forma da lei.  

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo 

ser selecionada a proposta mais vantajosa.  

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  
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§ 5º A dispensa prevista na alínea "c" do inciso IV do caput deste artigo, quando 

aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em 

regulamentação específica.  

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a 

contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão 

ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 

providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de 

responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial.  

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de até R$ 8.000,00 

(oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou 

entidade contratante, incluído o fornecimento de peças.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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